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0 seminário sobre temas constitu
cionais, que a Comissão de Constitui
ção e Justiça da Câmara dos Deputa
dos vem realizando, representa a 
melhor contribuição oferecida à futu
ra Constituinte para elaboração de 
uma nova Constituição. 

A mim coube relatar um tema da 
maior oportunidade: Segurança Na
cional, definição constitucional e me
didas excepcionais para suspensão de 
direitos e garantias. 

Em um debate em Porto Alegre, o 
senador Paulo Brossard interro-
gou-me se tinha havido mudança. 
Respondi-lhe que ainda não. Vivía
mos uma transição entre o Estado 
autoritário e o Estado democrático. A 
mudança só se dará quando for 
mudada toda a legislação estabeleci
da para a vigência do Estado totali
tário. Coerente com este ponto de 
vista é que relatei a matéria, a mini 
distribuída. Dividi o assunto em tré; 
partes: 1.) Forças Armadas. 2.) 
Conselho de Segurança Nacional. 3.) 
Medidas excepcionais para suspen-
ção de direitos e garantias. 

As Forças Armadas têm um de
sempenho constante no processo polí
tico nacional, No Morimmto t/t 
março de 64 elas tomaram o poder e 
nele se mantiveram até a posse de 

um governo civil. Consequentemente 
uma nova Constituição deve estabe
lecer os limites de atuação das 
Forças Armadas, seguindo a tradi
ção, respeitando os Jutos direitos e as 
reais necessidades, desvinculando-as 
das atribuições que lhes impôs o 
poder militar dentro do Estado Auto
ritário. 

Assim "as Forças Armadas, cons
tituídas pela Marinha, pelo Exército 
e pela Aeronáutica, são instituições 
nacionais, permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia 
e na disciplina, sob a autoridade 
suprema do presidente da República 
e dentro dos limites da lei"... "Desti-
nam-se as Forças Armadas a defen
der a Pátria e a garantir os poderes 
constitucionais, a lei e a ordem ". 

No Estado de Direito destinam-se 
as Forças Armadas a garantir os 
poderes constitucionais, a lei e a 
ordem (Constituições de 91, 34, 46). 
Nos Estados Totalitários, as Forças 
Armadas obedecem à autoridades do 
presidente da República, sem uma 
referencia à Constituição (Carta de 
10 de novembro de 1937), e à garantia 
dos poderes constituídos da lei e da 
ordem (Constituição de 1967, com a 
redação dada pela emenda constitu
cional n" 1, de 1969, e alterações 
(teierwiaadás peias emendas consti
tucionais de n° 2ia 24). 

A mudança de instituições consti

tucionais para instituições constituí
das expressa a diferença entre os 
dois regimes. No primeiro, as Forças 
Armadas obedecem à lei constitucio
nal e à direção do presidente da 
República, chefe do supremo das 
FAs; no segundo, garantem as insti
tuições constituídas, o que equivale 
dizer a institucionalização do golpe 
militar. 

O Conselho de Segurança Nacional, 
que ocupa todo um capítulo da 
Constituição vigente, abrange a polí
tica interna, cuja execução é tirada 
da responsabilidade do presidente da 
República e do poder civil (Congres
so, partidos políticos e o povo) para 
manter o País em um estado de 
mobilização permanente, como vi
mos nestes 21 anos decorridos. 

A sugestão é a mudança da deno
minação para Conselho de Estado 
"presidido pelo presidente da Repú
blica e dele participam, no carater de 
membros natos, o vice-presidente da 
República, todos os ministros de 
Estado, inclusive os extraordinários, 
os chefes dos Gabinetes Civil e 
Militar da presidência da República, 
o chefe do Serviço Nacional de 
Informações, o chefe do Estado-Mai-
or das Forças Armadas e os chefes 
dos Estados Maiores da Armada, do 
Exército e da Aeronáutica"... "Pa
rágrafo único. O presidente da Repú
blica poderá designar membros 

eventuais, conforme a matéria a ser 
apreciada". 

A complexidade do governo de 
Estado não pode dispensar a assesso
ria de alto nível que é mantida, nessa 
proposição, escoimada das caracte
rísticas e exigências do Estado Auto
ritário. Assim se restabelece a auto
ridade do poder civil, substituindo-se 
uma denominação tornada impopular 
pela prática que todos nós sofremos. 

Quanto ao terceiro assunto —às 
medidas de emergência—, a proposta 
restaura, em sua plenitude, a prerro
gativa do Congresso de decretar o 
Estado de Sítio e, só no interregno 
das sessões, caberá a iniciativa ao 
presidente da República. Também as 
medidas de emergência de que]o 
presidente da República precisa, 
indeclinavelmente, lançar mão, terão 
que ser, em curto prazo, submetidas 
à aprovação do Congresso. 

Estas alterações, aqui resumidas, 
são indispensáveis ao restabeleci
mento do poder civil, sem o qual n$p 
há Estado de Direito. O meio hábil é 
a promulgação de uma nova Consti
tuição, elaborada, o mais breve 
possível, por uma Assembleia Nacio
nal Constituinte eleita exclusivamen
te para esta tarefa. 
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